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DIárIo Do ExECutIvo  
Governo do Estado

Governador: romeu Zema Neto

Leis e Decretos
DECrEto Nº 47 .786, DE 12 DE DEZEMBro DE 2019 .

Altera o regulamento do ICMS – rICMS –, aprovado 
pelo Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no Convênio ICMS 133, de 5 de 
julho de 2019,

DEcrEtA:

Art . 1º – o inciso Ix do caput do art . 75 do regulamento do ICMS – rICMS –, aprovado pelo 
Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art . 75 – ( . . .)
Ix – até 31 de outubro de 2020, ao estabelecimento industrial, no valor equivalente a 60% (ses-

senta por cento) do valor do ICMS incidente nas saídas internas do produto denominado adesivo hidroxilado, 
cuja matéria-prima específica seja material resultante da moagem ou trituração de garrafa PET;”.

Art . 2º – o caput do art . 44-F da Parte 1 do Anexo Ix do rICMS passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art . 44-F – Em substituição ao estorno de débito do imposto e à recuperação do imposto des-
tacado nas NFSts ou NFSCs a que se refere o art . 44-E desta parte, poderá ser autorizado ao contribuinte, 
mediante regime especial da Superintendência de tributação, o creditamento de até 0,7% (sete décimos por 
cento) do valor do imposto destacado nas NFSts ou NFSCs emitidas até 31 de outubro de 2020, relativamente 
à modalidade de prestação de serviço de telecomunicação pós-pago.”.

Art . 3º – A Parte 1 do Anexo Iv do rICMS passa a vigorar com as seguintes alterações:
“

( . . .) ( . . .) ( . . .) ( . . .) ( . . .) ( . . .) ( . . .)
9 ( . . .) ( . . .) ( . . .) ( . . .) ( . . .) 31/10/2020

( . . .) ( . . .) ( . . .) ( . . .) ( . . .) ( . . .) ( . . .)
11 ( . . .) ( . . .) ( . . .) ( . . .) ( . . .) 31/10/2020
( . . .) ( . . .) ( . . .) ( . . .) ( . . .) ( . . .) ( . . .)
13 ( . . .) ( . . .) ( . . .) ( . . .) ( . . .) 31/10/2020
( . . .) ( . . .) ( . . .) ( . . .) ( . . .) ( . . .) ( . . .)
16 ( . . .) ( . . .) ( . . .) ( . . .) ( . . .) 30/04/2020
17 ( . . .) ( . . .) ( . . .) ( . . .) ( . . .) 30/04/2020
( . . .) ( . . .) ( . . .) ( . . .) ( . . .) ( . . .) ( . . .)
26 ( . . .) ( . . .) ( . . .) ( . . .) ( . . .) 31/10/2020
( . . .) ( . . .) ( . . .) ( . . .) ( . . .) ( . . .) ( . . .)
37 ( . . .) ( . . .) ( . . .) ( . . .) ( . . .) 31/10/2020
38 ( . . .) ( . . .) ( . . .) ( . . .) ( . . .) 31/10/2020
39 ( . . .) ( . . .) ( . . .) ( . . .) ( . . .) 31/10/2020
40 ( . . .) ( . . .) ( . . .) ( . . .) ( . . .) ( . . .)

b) ( . . .) ( . . .) ( . . .) ( . . .) 31/10/2020
( . . .) ( . . .) ( . . .) ( . . .) ( . . .) ( . . .) ( . . .)
45 ( . . .) ( . . .) ( . . .) ( . . .) ( . . .) 31/10/2020
( . . .) ( . . .) ( . . .) ( . . .) ( . . .) ( . . .) ( . . .)
58 ( . . .) ( . . .) ( . . .) ( . . .) ( . . .) 31/10/2020
( . . .) ( . . .) ( . . .) ( . . .) ( . . .) ( . . .) ( . . .)
65 ( . . .) ( . . .) ( . . .) ( . . .) ( . . .) 31/10/2020
( . . .) ( . . .) ( . . .) ( . . .) ( . . .) ( . . .) ( . . .)

70 ( . . .) ( . . .) ( . . .) ( . . .) ( . . .) 31/10/2020
71 ( . . .) ( . . .) ( . . .) ( . . .) ( . . .) 31/10/2020
( . . .) ( . . .) ( . . .) ( . . .) ( . . .) ( . . .) ( . . .)

”.
Art . 4º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 

de 1º de outubro de 2019 .
Belo Horizonte, aos 12 de dezembro de 2019; 231º da Inconfidência Mineira e 196º da Indepen-

dência do Brasil .
roMEu ZEMA NEto

DECrEto NE Nº 600 DE 12 DE DEZEMBro DE 2019 .

Homologa o Decreto Municipal nº 686, de 4 de dezembro 
de 2019, do Prefeito Municipal de tarumirim, que decla-
rou SItuAÇÃo DE EMErGÊNCIA nas áreas do muni-
cípio afetadas por Inundações – 1 .2 .1 .0 .0 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado, tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 12 .608, de 10 de 
abril de 2012, e considerando:

que as inundações que ocorreram no município em 2 de dezembro de 2019 comprometeram a 
capacidade de resposta da administração pública municipal;

que, como consequência desse desastre, resultaram os danos humanos, os danos materiais, os pre-
juízos econômicos públicos e privados, constantes no Formulário de Informações do Desastre;

os demais fundamentos constantes no decreto municipal de declaração de situação de 
emergência,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica homologado o Decreto Municipal nº 686, de 4 de dezembro de 2019, do Prefeito 
Municipal de tarumirim, que declarou SItuAÇÃo DE EMErGÊNCIA nas áreas do município afetadas por 
Inundações – 1 .2 .1 .0 .0 .

Art. 2º – Confirma-se, por intermédio deste decreto de homologação, que os atos oficiais de decla-
ração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pela Instrução Normativa n° 2, de 20 
de dezembro de 2016, do Ministério da Integração Nacional e, em consequência desta aprovação, passam a pro-
duzir os efeitos jurídicos no âmbito da jurisdição estadual .

Art . 3º – os órgãos do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil – Sinpdec sediados no terri-
tório ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município mediante prévia articulação com o órgão de 
coordenação do sistema, em nível estadual, e de acordo com o planejado .

Art . 4º – Este decreto de homologação entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 4 de dezembro de 2019 .

Belo Horizonte, aos 12 de dezembro de 2019; 231º da Inconfidência Mineira e 198º da Indepen-
dência do Brasil .

roMEu ZEMA NEto

DECrEto NE Nº 601, DE 12 DE DEZEMBro DE 2019 .

Abre crédito suplementar em favor do orçamento de 
Investimento da Minas Gerais Participações S .A, no valor 
de r$1 .131 .600,00 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art . 11 da 
Lei n° 23 .290, de 9 de janeiro de 2019,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica aberto crédito suplementar no valor de r$1 .131 .600,00 (um milhão cento e trinta e 
um mil seiscentos reais) em favor da Minas Gerais Participações S .A ., na ação de Suporte ao Desenvolvimento 
Estadual – 5 .19 .1 .04 .122 .108 .6003 .

Art . 2º – Para atender ao disposto no art . 1º serão utilizados recursos provenientes:
I – do Saldo Financeiro de recursos Próprios da Minas Gerais Participações S .A ., no valor de 

R$210.000,00 (duzentos e dez mil reais);
II – do tesouro Estadual, no valor de r$921 .600,00 (novecentos e vinte e um mil seiscentos reais), 

conforme o Decreto NE nº 230, de 29 de março de 2019 .
Art . 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 12 de dezembro de 2019; 231º da Inconfidência Mineira e 198º da Indepen-

dência do Brasil .
roMEu ZEMA NEto

DECrEto NE Nº 602, DE 12 DE DEZEMBro DE 2019 .

Abre crédito suplementar no valor de r$522 .512 .000,00 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art . 9º da Lei nº 23 .290, de 9 
de janeiro de 2019,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica aberto crédito suplementar no valor de r$522 .512 .000,00 (quinhentos e vinte e dois 
milhões quinhentos e doze mil reais), indicado no Anexo, onerando no mesmo valor o limite estabelecido no art . 
9º da Lei nº 23 .290, de 9 de janeiro de 2019 .

Art . 2º – Para atender ao disposto no art . 1º serão utilizados recursos provenientes:
I – do excesso de arrecadação da receita de recursos Constitucionalmente vinculados aos Muni-

cípios, no valor de R$520.000.000,00 (quinhentos e vinte milhões de reais);
II – do excesso de arrecadação da receita de Notificação de Infração de Trânsito – Estado, no valor 

de R$ 1.312.000,00 (um milhão trezentos e doze mil reais);

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320191212205340011.


